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DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE/FUNDO

ÓRGÃO/ENTIDADE: 
TITULAR: 
PERÍODO DA GESTÃO: 

Procuradoria-Geral do Estado do Pará
Ricardo Nasser Sefer 
01/01/2023 a 31/12/2023

IDENTIFICAÇÃO UG PRINCIPAL IDENTIFICAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

250101/001/PGE
Ricardo Nasser Sefer
Procurador-Geral do Estado
Período de gestão: 01/01/2023 a 31/12/2023

IDENTIFICAÇÃO UG VINCULADA IDENTIFICAÇÃO DEMAIS ORDENADORES DE DESPESAS

250102/001/Encargos
250103/001/FUNPGE

Adriana Franco Borges Gouveia 
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa
Período de gestão: 01/01/2023 a 31/12/2023.

Ana Carolina Lobo Gluck Paul
Procuradora-Geral Adjunta do Contencioso
Período de gestão: 01/01/2023 a 31/12/2023.

1. RECURSOS HUMANOS

A Unidade de Controle Interno contou com 04 servidores, o qual foi considerado inadequado
para o bom e regular desempenho de suas atividades e atribuições.

QUADRO Nº 01 RECURSOS HUMANOS EXISTENTES NO CONTROLE INTERNO.

NOME
Nº DE 

MATRI-
CULA

CARGO
FUNÇÃO

COMISSIO-
NADA

VINCULO
FUNCIO-

NAL

NIVEL DE 
ESCOLARIDADE 
E FORMAÇÃO 

DO ACI

PORTARIA DE DE-
SIGNAÇÃO E/OU 
EXONERAÇÃO DE 

APC E DATA DA PU-
BLICAÇÃO NO DOE.

TEMPO DE EXPERIÊN-
CIA

NO SER-
VIÇO PUB.

COMO 
APC

Danielle Paola 
Pimenta 

Amanajás

5889484/1 Analista de 
Procuradoria

Coordenador 
do NUCI

Efetivo
Sup. Comp. 
Administração

Portaria nº 
1627/2019-CCG, DOE 

12/02/19

12 anos, 08 
meses e 29 

dias

05 anos 
e 06 
dias

Edicléia Diniz de 
Souza Amorim

5007372/1 Técnico - Efetivo
Sup. Comp. 
Contabilidade

Portaria nº 669/2006-
PGE.G, DOE 20/12/06

36 anos, 06 
meses e 26 

dias

17 anos, 
01 mês 

e 24 
dias

Geize Maria 
Teixeira da Silva 
de Figueiredo

5250323/1
Analista de 

Procuradoria - Efetivo
Sup.Comp. 

Economia
Portaria nº 462/2022-
PGE.G, DOE 19/09/22

33 anos, 04 
meses e 15 

dias

01 ano,
04 

meses e 
27 dias

Rosane Martins 
Matos

57191383/1
Analista de 

Procuradoria
- Efetivo

Sup. Comp. 
Administração

Portaria nº 152/2011-
PGE.G, DOE 24/03/11

16 anos, 02 
meses e 07 

dias

12 anos, 
11 

meses e 
14 dias
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2. AMPLITUDE/FORMA DE ATUAÇÃO DA UCI NA REALIZAÇÃO DA CONFORMIDADE DIÁRIA 
DOS ATOS DE GESTÃO

Foram analisados por amostragem os processos referentes a todos os documentos gerados 
pelo sistema SIAFE, em todas as fases da execução da despesa.

Nas análises realizadas por este Controle Interno, no exercício de 2023, as fases de empenho, 
liquidação, pagamento dos contratos vigentes, folha de pagamento, precatório, desapropriação, 
cessão de bens, honorários, suprimentos de fundos, diárias, contratações por dispensa, 
inexigibilidade, pregões e cotação eletrônica, ou seja, todos os processos referentes as despesas das 

A aplicação da análise por amostragem se restringiu aos processos de RPV e custas judiciais 
que tramitam internamente no Sistema de Automação da Justiça SAJ, despesas da UG 250102. 

Quanto ao recebimento dos processos administrativos para análise e realização do 
procedimento de Conformidade Diária, registra-se que todos os processos foram encaminhados
pelos Responsáveis pelo Setor Financeiro ou Setores equivalentes.

A Unidade de Controle Interno possui controle sobre todas as atividades desenvolvidas no 
exercício de 2023, com identificação de informações como: número do protocolo PAE, objeto dentre 
outras.

A Conformidade Diária dos processos, objetivando a certificação dos registros dos Atos e 
Fatos de execução Orçamentária, Financeira, Operacional e Patrimonial, foi realizada de forma 
satisfatória pela UCI. 

Anterior a implementação do módulo conformidade no SIAFE e o treinamento realizado no 
mês de outubro/2023, os Agentes de Controle Interno da PGE já vinham realizando o controle de 
conformidade em planilhas individuais de atividades/produtividade de trabalho.

Cabe ressaltar que, quanto ao sistema SIAFE, este Núcleo não realizou a conformidade de 
todos os processos do ano de 2023 no sistema, visto que o treinamento para sua utilização se deu 
em outubro/2023. Há de se considerar ainda o acúmulo de atividades referentes ao encerramento 
do exercício/2023, como também os afastamentos regulamentares de servidores lotados no setor 
no período de outubro a dezembro de 2023. Entretanto, destacamos que a programação interna do 
setor foi ajustada de forma a incluir a atividade de conformidade no sistema SIAFE na rotina de 
trabalho do setor.

3. OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE

Na análise realizada por este Controle Interno não foram detectadas irregularidades, 
tampouco, ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, nem de dano ou 
prejuízo ao erário. 
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4. ATIVIDADES REALIZADAS E ÁREAS DE GESTÃO VERIFICADAS

Análise de Processos de Diárias;
Verificação de Processos de Doações;  
Verificação de Processos de Movimentação de Bens;;  
Análise de Prestações de Contas de Convênios e Termos de Colaboração e de Fomento;
Análise de Prestações de Contas de Suprimento de Fundos;
Monitoramento de Recomendações efetuadas pelo TCE;
Solicitação de Documentos e Informações CGE SDI(s) CGE;
Recomendações/Orientações de Pareceres, Relatórios, Notas Técnicas da AGE;
Confirmação de assinaturas e autorizações;
Verificação da validade dos documentos apresentados;
Verificação de existência de atesto, comprovando a fiscalização/liquidação pelo Fiscal do 
Contrato;
Verificação da habilitação jurídica, fiscal e trabalhista dos Contratados;
Verificação da autuação e organização documental; 
Verificação dos Atos de publicidade de designação de pregoeiro ou Comissão de Licitação; 
de Dispensa; de Inexigibilidade; do extrato da Licitação e do Contrato; adjudicação; 
homologação; etc.
Correlação das informações existentes no processo: Motivação; Verificação de datas; 
Conferência de cálculos; etc.;
Produção e/ou manutenção, sistematização, controle e disponibilização dos Papéis de 
Trabalho que comprovem a realização dos procedimentos de controle realizados e 
informações prestadas pela UC, como, como por exemplo, anexação da manifestação aos 
processos analisados durante o procedimento de Conformidade Diária e Check List de 
verificação que comprovem a realização dos procedimentos de análise da UCI e promovam 
uma cultura de Controle e Transparência, assim como, limitem a responsabilidade dos 
analistas aos Itens de Controle que motivaram sua opinião pela Conformidade SEM 
RESTRIÇÃO ou COM RESTRIÇÃO;
Mapeamento de processo, por assunto, instituído por Ato do Gestor Máximo ou cultura 
organizacional, partindo da máxima de que para controlar é necessário conhecer a atividade 
operacional, foi elaborado mapeamento de processos como uma das ações do Planejamento 
Estratégico 2023/2024 da PGE, com definição de metas pelo processo de Avaliação de 
Desempenho GDAP/2023, de acordo com a Portaria nº 033/2023-PGE.G de 27/01/2023 
doe nº 35.272, 31/01/2023;
Verificação da fidedignidade dos registros e Classificação Orçamentária e Programática;   
Verificação da Retenção e Recolhimento de Tributos, sua adequação e tempestividade;
Verificação da fidedignidade dos registros no SISPATWEB;
Verificação da fidedignidade dos registros de Entrada e Baixa no SIMAS;
Verificação da fidedignidade dos registros nas contas com natureza de Controle, em especial 
Contratos, Convênios e Termo de Colaboração e/ou de Fomento ou afins;
Verificação para fidedignidade para Aquisição de Bens e Serviços, mediante Licitações e 
Contratos, Dispensas e Inexigibilidades e/ou Despesas de Pequeno Vulto, frente aos 
dispositivos normativos de Governo;
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Verificação da Publicização das Despesas, dos Procedimentos Licitatórios - inclusive os de 
Pequeno Vulto - e dos Contratos nos sítios Oficiais de Governo e da PGE;
Verificação da designação de Comissão de Bens Permanentes e em Almoxarifado no 
encerramento do Exercício analisado;
Verificação da composição de Comissão de Licitação e aderência à legislação;
Verificação das despesas de Folha de Pagamento e/ou realizadas no Grupo de Pessoal, em 
especial as providências em que a PGE domine o macroprocesso para registro de benefícios, 
controle, fiscalização e realização de pagamentos; 
Verificação de Processos de Pagamento de Restos a Pagar;
Verificação de Processos de Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores DEA.

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS RELEVANTES

Não foram exaradas Recomendações à Unidade Jurisdicionada registradas no Relatório de 
Monitoramento n°. 027/2023-GEAUD/AGE.

Não havendo outras informações adicionais julgadas relevantes esta Unidade de Controle 
Interno apresenta o presente RELATÓRIO, devidamente assinado pelos Agentes de Controle Interno 

-Geral do Estado do Pará.

É o Relatório.

Belém, 06 de fevereiro de 2024.

Danielle Paola Pimenta Amanajás
Matrícula nº 5889484/1
Responsável pelo UCI

Edicleia Diniz de Souza Amorim
Matrícula nº 5007372/1
Agente de Controle Interno ACI

Geize Maria da Teixeira Silva de Figueiredo
Matrícula nº 5250323/1
Agente de Controle Interno ACI

Rosane Martins Matos
Matrícula nº 57191383/1
Agente de Controle Interno ACI
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PARECER DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - UCI
ÓRGÃO/ENTIDADE: 
TITULAR: 
PERÍODO DA GESTÃO: 

Procuradoria-Geral do Estado do Pará
Ricardo Nasser Sefer 
01/01/2023 a 31/12/2023

IDENTIFICAÇÃO UG PRINCIPAL IDENTIFICAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

250101/001/PGE
Ricardo Nasser Sefer
Procurador-Geral do Estado
Período de gestão: 01/01/2023 a 31/12/2023

IDENTIFICAÇÃO UG VINCULADA IDENTIFICAÇÃO DEMAIS ORDENADORES DE DESPESAS

250102/001/Encargos 
250103/001/FUNPGE

Adriana Franco Borges Gouveia 
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa
Período de gestão: 01/01/2023 a 31/12/2023.
Ana Carolina Lobo Gluck Paul
Procuradora-Geral Adjunta do Contencioso
Período de gestão: 01/01/2023 a 31/12/2023.

Em atendimento à Resolução TCE Nº. 18.975/2017, Anexo I, item 23, e à Instrução Normativa CGE 
Nº 03, de 01 de dezembro de 2023, emite-se o presente parecer formalizando a opinião da Unidade de 
Controle Interno UCI acerca dos atos e fatos de execução orçamentária, financeira e patrimonial 
efetuados pelas Unidades Gestoras supracitadas durante o exercício de 2023.

O Relatório Anual da Unidade de Controle Interno foi elaborado de acordo com a Instrução 
Normativa CGE Nº 03, de 01 de dezembro de 2023, contendo, no mínimo, as informações de que trata o 
art. 5º, incisos de I a III.

Considerando os fatos demonstrados no Relatório Anual da Unidade de Controle Interno 
relacionados especialmente as atividades desempenhadas pelo controle interno na verificação da 
adequação dos atos e fatos de execução orçamentária, financeira e patrimonial:

Não se constatou a ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou de 
dano ou prejuízo ao erário decorrente de ato de gestão ilegal ou antieconômico.

Concluindo-se, de acordo com o escopo dos trabalhos realizados, que não foi constatada grave 
irregularidade capaz de comprometer a aprovação das Contas de Gestão de 2023.

É o Parecer.

Belém, 06 de fevereiro de 2024.

Danielle Paola Pimenta Amanajás                                      Edicleia Diniz de Souza Amorim
Matrícula nº 5889484/1                                                                                        Matrícula nº 5007372/1
Responsável pelo UCI                                                                                           Agente de Controle Interno ACI

Geize Maria da Teixeira Silva de Figueiredo                       Rosane Martins Matos
Matrícula nº 5250323/1                                                                                       Matrícula nº 57191383/1
Agente de Controle Interno ACI                                                                        Agente de Controle Interno ACI



ANEXO III

ROL DE RESPONSÁVEIS*
Em atendimento ao disposto no Art. 4º do RITCEPA, Resolução TCE Nº 18.975/2017 e

Art. 20 e 21 da IN AGE Nº 001/2014, de 20.11.2014, com atualizações posteriores.

EXERCÍCIO

2023

CÓD. UG / GESTÃO -
SIGLA UGs 

RELACIONADAS
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ

1 250101
2 250102
3 - 250103

NATUREZA 
DE RESPONSABILIDADE

CPF/ NOME
CARGO

FUNÇÃO

PERÍODO DE 
GESTÃO ATO DE 

DESIGNAÇÃO OU 
EXONERAÇÃO

DATA  PUB.  
NO DOE

ENDEREÇO

INÍCIO FIM RES. COMPLETO
CORRÊIO 

ELETRÔNICO

Dirigente Máximo 
(e seus substitutos)

812.654.412-00
Ricardo Nasser Sefer

Procurador-Geral do 
Estado 

01.01 31.12 Decreto de 01.01.2019
DOE 33771 de 

02.01.2019

Rua dos Tamoios, nº 
1457, apt 1201. 

Belém/PA. CEP: 66025-
125

ricardo.sefer
@pge.pa.gov.br

668.060.542-34 
Adriana Franco Borges 

Gouveia 

Substituição
Procurador-Geral do 

Estado
20.01 29.01 Decreto de 12.01.2023

DOE 35258 de 
18.01.2023

Tv. Tupinambás nº 663, 
apt 1909. Belém/PA. 

CEP: 66033-815

adriana.franco
@pge.pa.gov.br

664.987.912-68
Ana Carolina Lobo 

Gluck Paul 

Substituição
Procurador-Geral do 

Estado

15.02 28.02 Decreto de 01.02.23
DOE 35276 de 

02.02.2023
Tv. Dom Romualdo de 

Seixas nº 1424, aptº 
1801. Belém/PA.
CEP: 66055-200

ana.gluck
@pge.pa.gov.br

12.04 21.04 Decreto de 09.03.2023
DOE 35321 de 

13.03.2023

06.11 11.11 Decreto de 28.09.2023
DOE 35558 de 

29.09.2023

664.987.912-68
Ana Carolina Lobo 

Gluck Paul 

Procuradora-Geral 
Adjunta do 

Contencioso
02.01 31.12 Decreto de 14.01.2019

DOE 33781 de 
15.01.2019

Tv. Dom Romualdo de 
Seixas nº 1424, aptº 

1801. Belém/PA. CEP: 
66055-200

ana.gluck
@pge.pa.gov.br

745.904.992-15
João Olegário Palácios 

Substituição
Procuradora-Geral 

Adjunta do 
Contencioso

26.06 13.07
Portaria nº 302/2023-
PGE.G. de 17.05.2023

DOE 35403 de 
18.05.2023

Tv. Rui Barbosa, nº619 
Ed Manhattan 1702. 

Belém/PA. CEP:66053-
260

joao.olegario@pge.
pa.gov.br

29.05 27.06
Portaria nº 755/2023-
PGE.G. de 20.10.2023

DOE 35583 de 
23.10.2023

453.037.382-72 
Susanne Schnoll Petrola

Substituição
Procuradora-Geral 

Adjunta do 
Contencioso

14.11 17.11
Portaria nº 848/2023-
PGE.G. de 13.11.2023

DOE 35610 de 
16.11.2023

Tv. São Pedro, 638 
Apt° 405. Belém/PA.

CEP:66023-570

Susanne.Schnoll 
@pge.pa.gov.br

668.060.542-34
Adriana Franco Borges 

Gouveia

Procuradora-Geral 
Adjunta 

Administrativa
02.01 31.12 Decreto de 14.01.2019

DOE 33781 de 
15.01.2019

Tv. Tupinambás nº 663, 
apt 1909. Belém/PA. 

CEP: 66033-815

adriana.franco
@pge.pa.gov.br

888.712.822-72
Gustavo Tavares 

Monteiro

Substituição
Procurador-Geral 

Adjunta 
Administrativa

14.03 28.03
Portaria nº 146/2023-
PGE.G. de 09.03.2022 
(concessão de férias) 

DOE 35321 de 
13.03.2023

Tv. Quintino Bocaiuva, 
nº 1043. Belém/PA.

CEP: 66053-240 

gustavo.monteiro@
pge.pa.gov.br

011.782.632-40
Bruno Henrique Alves 

Salomão

Substituição
Procurador-Geral 

Adjunta 
Administrativa

17.07 21.07
Portaria nº 337/2023-
PGE.G. de 30.05.2023 
(concessão de férias)

DOE 35422 de 
01/06/2023

Tv. Lomas Valentina, 
Conjunto Gualo- Rua B 
nº 10. Belém-PA. CEP: 

66080-322

bruno.salomao@pg
e.pa.gov.br

joao.olegario@pge.joao.olegario@pge.



NATUREZA
DE

RESPONSABILIDADE
CPF/NOME

CARGO
FUNÇÃO

PERÍODO DE 
GESTÃO

ATO DE 
DESIGNAÇÃO

OU 
EXONERAÇÃO

DATA PUB. NO 
DOE

ENDEREÇO

INÍCIO FIM RES. COMPLETO
CORREIO

ELETRÔNICO

Ordenador de Despesa 
(e seus substitutos)

812.654.412-00
Ricardo Nasser Sefer

Procurador-Geral do 
Estado 

01.01 31.12
Decreto de 
01.01.2019

DOE 33771 de 
02.01.19

Rua dos Tamoios, nº 
1457, apt 1201. 

Belém/PA. CEP: 
66025-125

ricardo.sefer
@pge.pa.gov.br

668.060.542-34 
Adriana Franco Borges 

Gouveia 

Substituição
Procurador-Geral do 

Estado
20.01 29.01

Decreto de 
12.01.2023

DOE 35258 de 
18.01.2023

Tv. Tupinambás nº 
663, apt 1909. 

Belém/PA. CEP: 
66033-815

adriana.franco
@pge.pa.gov.br

664.987.912-68
Ana Carolina Lobo Gluck 

Paul 

Substituição
Procurador-Geral do 

Estado

15.02 28.02
Decreto de 
01.02.23

DOE 35276 de 
02.02.2023 Tv. Dom Romualdo 

de Seixas nº 1424, 
aptº 1801. Belém/PA. 

CEP: 66055-200
ana.gluck

@pge.pa.gov.br

12.04 21.04
Decreto de 
09.03.2023

DOE 35321 de 
13.03.2023

06.11 11.11
Decreto de 
28.09.2023

DOE 35558 de 
29.09.2023

664.987.912-68
Ana Carolina Lobo Gluck 

Paul 

Procuradora-Geral 
Adjunta do 

Contencioso
02.01 31.12

Decreto de 
14.01.2019

DOE 33781 de 
15.01.2019

Tv. Dom Romualdo 
de Seixas nº 1424, 

aptº 1801. Belém/PA. 
CEP: 66055-200

ana.gluck
@pge.pa.gov.br

745.904.992-15
João Olegário Palácios 

Substituição
Procuradora-Geral 

Adjunta do 
Contencioso

26.06 13.07
Portaria nº 

302/2023-PGE.G. 
de 17.05.2023

DOE 35403 de 
18.05.2023

Tv. Rui Barbosa, 
nº619 Ed Manhattan 

1702. Belém/PA. 
CEP:66053-260

joao.olegario@p
ge.pa.gov.br

29.05 27.06
Portaria nº 

755/2023-PGE.G. 
de 20.10.2023

DOE 35583 de 
23.10.2023

453.037.382-72 
Susanne Schnoll Petrola

Substituição
Procuradora-Geral 

Adjunta do 
Contencioso

14.11 17.11
Portaria nº 

848/2023-PGE.G. 
de 13.11.2023

DOE 35610 de 
16.11.2023

Tv. São Pedro, 638 
Apt° 405. Belém/PA.

CEP:66023-570

Susanne.Schnoll 
@pge.pa.gov.br

668.060.542-34
Adriana Franco Borges 

Gouveia

Procuradora-Geral 
Adjunta 

Administrativa
02.01 31.12

Decreto de 
14.01.2019

DOE 33781 de 
15.01.2019

Tv. Tupinambás nº 
663, apt 1909. 

Belém/PA. CEP: 
66033-815

adriana.franco
@pge.pa.gov.br

888.712.822-72
Gustavo Tavares Monteiro

Substituição
Procurador-Geral 

Adjunta 
Administrativa

14.03 28.03

Portaria nº 
146/2023-PGE.G. 

de 09.03.2022 
(concessão de 

férias) 

DOE 35321 de 
13.03.2023

Tv. Quintino 
Bocaiuva, nº 1043. 

Belém/PA.
CEP: 66053-240 

gustavo.monteiro
@pge.pa.gov.br

011.782.632-40
Bruno Henrique Alves 

Salomão

Substituição
Procurador-Geral 

Adjunta 
Administrativa

17.07 21.07

Portaria nº 
337/2023-PGE.G. 

de 30.05.2023 
(concessão de 

férias)

DOE 35422 de 
01/06/2023

Tv. Lomas Valentina, 
Conjunto Gualo- Rua 
B nº 10. Belém-PA. 

CEP: 66080-322

bruno.salomao@
pge.pa.gov.br

24.07 07.08

Portaria nº 
337/2023-PGE.G. 

de 30.05.2023 
(concessão de 

férias)

DOE 35422 de 
01/06/2023

Responsáveis pela 
Consultoria, Procuradoria

ou Assessoria Jurídica.

393.856.552-72
Carla Nazaré Jorge Melém 

Souza

Procuradora-Chefe da 
Procuradoria 
Consultiva

16.01 31.12
Portaria nº 64/2023-
CCG de 13/01/2023

DOE 35256 de 
16.01.2023

Rua dos Mundurucus, 
984, aptº 1004. 

Belém/PA. CEP: 
66033-770

carla.melem@pg
e.pa.gov.br

868.870.172-53
Ligia de Barros Pontes 

Sefer 

Substituição
Procuradora-Chefe da 

Procuradoria 
Consultiva

26.06 10.07
Portaria nº 

381/2023-PGE.G 
de 16/06/2023

DOE 35441 de 
20.06.2023

Rua dos Tamoios, nº 
1457, aptº 702. 

Belém/PA. 
CEP:66025-540

ligia.pontes@pge
.pa.gov.br

397.060.548-20 
Gabriel Perez Rodrigues

Substituição
Procuradora-Chefe da 

Procuradoria 
Consultiva

11.09 25.09
Portaria nº 

539/2023-PGE.G 
de 24/08/2023

DOE 35519 de 
25.08.2023

Est. Quarenta Horas, 
Lt 8 . Cond Vl F Q 

08.
Ananindeua/PA.
CEP:67120-370

gabriel.rodrigues
@pge.pa.gov.br

888.712.822-72
Gustavo Tavares Monteiro

Procurador-Chefe de 
Assessoramento 

Jurídico à Chefia Do 
Poder Executivo

07.01 31.12
Portaria nº 

134/2019-CCG de 
10.01.2019

DOE 33778 de 
11.01.2019

Tv. Quintino 
Bocaiuva, nº 1043. 

Belém/PA.
CEP: 66053-240 

gustavo.monteiro
@pge.pa.gov.br

996.862.282-68 
Izabela Linhares Sauma 

Castelo Branco

Substituição
Procuradora-Chefe de 

Assessoramento 
Jurídico à Chefia Do 

Poder Executivo

26.01 14.02
Portaria nº 51/2023-

PGE.G de 
24/01/2023

DOE 35267 de 
25.01.2023

Av. Serzedelo Corrêa, 
nº 811, aptº 1601. 
Belém/PA.CEP: 

66033-770

izabela.sauma@p
ge.pa.gov.br

574.794.022-87
Carolina Ormanes  

Massoud

Substituição
Procuradora-Chefe de 

Assessoramento 
Jurídico à Chefia Do 

Poder Executivo

14.03 28.03
Portaria nº 

172/2023-PGE.G 
de 17/03/2023

DOE 35332 de 
21.03.2023

Av. Pedro Alvares 
Cabral, nº 264 Apt 
2701. Belém/PA.
CEP: 66050-400

carolina.massoud
@pge.pa.gov.br

397.060.548-20 
Gabriel Perez Rodrigues

Substituição
Procuradora-Chefe de 

Assessoramento 
Jurídico à Chefia Do 

Poder Executivo

26.09 11.10
Portaria nº 

466/2023-PGE.G 
de 26/07/2023

DOE 35485 de 
27.07.2023

Est. Quarenta Horas, 
Lt 8 . Cond Vl F Q 

08.
Ananindeua/PA.
CEP:67120-370

gabriel.rodrigues
@pge.pa.gov.br

Susanne.Schnoll Susanne.Schnoll 
@pge.pa.gov.br

@pge.pa.gov.br

gustavo.monteirogustavo.monteiro
@pge.pa.gov.br@pge.pa.gov.br

bruno.salomao@bruno.salomao@

carla.melem@pgcarla.melem@pg

ligia.pontes@pgeligia.pontes@pge



NATUREZA DE 
RESPONSABILIDADE

CPF/ NOME

CARGO
FUNÇÃO

PERÍODO DE 
GESTÃO ATO DE 

DESIGNAÇÃO OU 
EXONERAÇÃO

DATA PUB. 
DOE

ENDEREÇO

INÍCIO FIM RES. COMPLETO
CORREIO 

ELETRÔNICO

Gestor Responsável pelas 
Áreas Orçamentária, 

Financeira, Tesouraria ou 
equivalente (e seus 

substitutos)

511.417.522-04 
Katiane Cristina da 

Silva Borges

Coordenadora 
Financeira

01.01 31.12
Portaria nº 186/2015-
CCG de 06.02.2017

DOE 33309 de 
07.02.2017

Rua dos Mundurucus, nº 
2558, Casa B  . 

Belém/PA. CEP: 66063-
495 

katiane.borges@pge.pa.g
ov.br

014.826.602-96
Carolina 

Nascimento 
Martins Pereira

Substituição
Coordenadora 

Financeira
05.01 03.02

Portaria nº 620/2022-
PGE.G de 15.12.2022

Rua Begônia, quadra 03, 
nº 23 Parque Verde, 

Belém/PA. CEP 66635-
110

carolina.martins@pge.pa
.gov.br

789.084.342-91
Jefferson Ferreira 

Coelho

Diretor 
Administrativo e 

Financeiro
01.01 31.12

Portaria nº 235/2015-
CCG de 12.01.2015

DOE 32806 de 
13.01.2015

Tv. Djalma Dutra, 1000, 
Aptº 401-B. Belém/PA. 

CEP: 66113-010

jefferson.fcoelho@pge.p
a.gov.br

118.090.192-49 
Maria Clara de 

Azevedo Fonseca

Substituição
Diretor 

Administrativo e 
Financeiro

29.12 17.01
Portaria nº 12/2023-

PGE.G de 05.01.2023
DOE 35249 de 

09.01.23

Tv. WE-08-B, 152-CJ C 
Nova I Coqueiro, 
Ananindeua/PA. 
CEP:67130-250

clara.fonseca@pge.pa.go
v.br

Responsável pela Área de 
Gestão de Pessoas e Folha de 

Pagamento

805.267.992-34
Élida Guimarães 

Valente

Gerente de 
Recursos Humanos

01.01 31.12
Portaria nº 1007/2022-

CCG de 26.07.2022
DOE 35058 de 

27.07.2022

Rod. Augusto 
Montenegro, nº 3146, 

Quadra 13, Casa 3. 
Belém/PA. CEP: 66821-

000

elida.valente@pge.pa.go
v.br

837.802.702-34
Adriana dos Santos 

Monteiro

Substituição
Gerente de 

Recursos Humanos
28.09 27.10

Portaria nº 987/2023-
PGE.G de 02.10.2023

DOE 35562 de 
03.10.2023

Rua São Paulo, nº 139, 
qd 17. Belém/PA.
CEP: 66625-490

adriana.smonteiro@pge.
pa.gov.br

Contadores Responsáveis

592.092.752-68 
Patrícia Garcia de 

Souza

Contador 
Responsável

01.01 31.12
Portaria nº 287/2015-
PGE.G de 16.05.2016

DOE 33130 de 
18.05.2016

Tv. Natal, nº 3235, Conj. 
Bela Vista,. Belém/PA.

CEP: 66617-010

patricia.gsouza@pge.pa.
gov.br

566.135.712-53
Geicedete de 

Fátima de Souza 
Santos

Gerente Contábil 01.07 31.12
Portaria nº 1306/20-
CCG   de 08.07.2020

DOE 34276 de 
09.07.2020

Pass. Monte Alegre, nº 
33, Casa 33. Belém/PA. 

CEP: 66095-400

geicedete.santos@pge.pa
.gov.br

Responsável pela Unidade de 
Controle Interno - UCI

591.487.562-53
Danielle Paola 

Pimenta Amanajás

Coordenadora do 
Núcleo de Controle 

Interno
01.02 31.12

Portaria nº 1627/2019-
CCG de 11.02.2019

DOE 33802 de 
12.02.2019

Rua Ten. Brito, Resid. 
Xavante 2, bl 1, apt 102-

E. Belém/PA.
CEP: 66640-008 

danielle.amanajas@pge.
pa.gov.br

403.183.622-87
Geize Maria 

Teixeira da Silva de 
Figueiredo

Substituição
Coordenadora do 

Núcleo de Controle 
Interno

16.10 14.11
Portaria nº 556/2023-
PGE.G de 29.08.2023

DOE 35526 de 
31.08.2023

Av. Helio Gueiros, nº 
135. Casa 5/18. 

Belém/PA. CEP: 67120-
370 

geize.figueiredo@pge.pa
.gov.br

Responsáveis pela 
Conformidade dos Atos de 

Gestão 
(Agente de Controle Interno 

591.487.562-53
Danielle Paola 

Pimenta Amanajás

Coordenadora do 
Núcleo de Controle 

Interno
01.02 31.12

Portaria nº 1627/2019-
CCG

de 11.02.2019

DOE 33802 de 
12.02.2019

Rua Ten. Brito, Resid. 
Xavante 2, bl 1, apt 102-

E. Belém/PA.
CEP: 66640-008 

danielle.amanajas@pge.
pa.gov.br

145.406.732-20 
Edicleia Diniz de 
Souza Amorim

Agente Público de 
Controle - APC

01.01 31.12
Portaria nº 669/2006-
PGE.G de 18.12.2006

DOE 30827 de 
20.12.2006

Conj. Costa e Silva, 
Trav. K, Entrada 21, Bl. 
05, Aptº C,. Belém/PA.

CEP: 66645-735

edicleia.amorim@pge.pa
.gov.br

087.927.982-68
Rosane Martins 

Matos

Agente Público de 
Controle - APC

01.01 31.12
Portaria nº 152/2011-
PGE.G de 17.03.2011

DOE 31880 de 
24.03.2011

Rua Henrique Gurjão, nº 
141. Belém/PA. CEP: 

66.053-360

rosane.matos@pge.pa.go
v.br

403.183.622-87
Geize Maria 

Teixeira da Silva de 
Figueiredo

Agente Público de 
Controle - APC

15.09 31.12
Portaria nº 578/2022-
PGE.G de 09.11.2022

DOE 35183 de 
10.11.2022

Av. Helio Gueiros, nº 
135. Casa 5/18. 

Belém/PA. CEP: 67120-
370 

geize.figueiredo@pge.pa
.gov.br

Autoridade de Gerenciamento 
SIC.PA**

410.566.982-68 
Alessandra Maria 

Mendonça de 
Oliveira

Técnico em Gestão 
Pública

01.01 31.12
Portaria nº 464/2022-
PGE.G de 19.09.2022

DOE 35122 de 
21.09.2022

Av. Gov. José Malcher, 
nº 163-Apto 207-A. 

Belém/PA.CEP: 66.035-
100

alessandra.mendonça@p
ge.pa.gov.br

Responsável (eis) pelo 
atendimento das Solicitações 

de Acesso à Informação 
SIC.PA***

381.039.822-53
Carla Blanco 

Rendeiro

Analista de 
Procuradoria

01.01 31.12
Portaria nº 464/2022-
PGE.G de 19.09.2022

DOE 35122 de 
21.09.2022

Av. Gentil Bitencourt, nº 
808. Aptº 5002. 

Belém/PA. CEP: 66040-
174 

carla.rendeiro@pge.pa.g
ov.br

024.989.092-57
Tássio Guimarães 

Senger

Analista de 
Procuradoria

01.01 31.12
Portaria nº 464/2022-
PGE.G de 19.09.2022

DOE 35122 de 
21.09.2022

Trav. Dos Tupinambás, 
nº 657.Vila Hilda, casa 

5. Belém/PA. CEP: 
66025-615

Tassio.senger@pge.pa.g
ov.br

adriana.smonteiro@pge.adriana.smonteiro@pge.

patricia.gsouza@pge.pa.patricia.gsouza@pge.pa.

geicedete.santos@pge.pageicedete.santos@pge.pa

danielle.amanajas@pge.

geize.figueiredo@pge.pageize.figueiredo@pge.pa

danielle.amanajas@pge.

edicleia.amorim@pge.paedicleia.amorim@pge.pa



NATUREZA DE 
RESPONSABILIDADE

CPF/ NOME CARGO
FUNÇÃO

PERÍODO DE 
GESTÃO ATO DE 

DESIGNAÇÃO OU 
EXONERAÇÃO

DATA PUB. 
DOE

ENDEREÇO

INÍCIO FIM
RES. 

COMPLETO
CORREIO 

ELETRÔNICO

Gestor Responsável pela Área 
de Patrimônio (e seus 

substitutos)

636.470.602-91 
Fernando Saraiva de Souza 

Filho

Responsável pela 
Função

01.01 31.12
Portaria nº 5024/2019-

CCG de 31.10.19
DOE 34025 

de 01.11.2019

Rua Mundurucus, 
nº 1932, aptº 302. 
Belém/PA.CEP: 

66033-718

fernando.saraiva@pge
.pa.gov.br

426.204.302-91
Arlen Antônio Soeiro de 

Souza 

Substituição
Responsável pela 

Função
10.07 08.08

Portaria nº 340/2023-
PGE.G. de 01.06.2023

DOE  35429 
de 07.06.2023

Rua Cesário Alvim, 
nº 418. 

Belém/PA.CEP: 
66023-170

arlen.souza@pge.pa.g
ov.br

Gestor Responsável pela Área 
de Almoxarifado (e seus 

substitutos)

636.470.602-91 
Fernando Saraiva de Souza 

Filho

Responsável pela 
Função

01.01 31.12
Portaria nº 5024/2019-

CCG de 31.10.19
DOE 34025 

de 01.11.2019

Rua Mundurucus, 
nº 1932, aptº 302. 
Belém/PA.CEP: 

66033-718

fernando.saraiva@pge
.pa.gov.br

426.204.302-91
Arlen Antônio Soeiro de 

Souza 

Substituição
Responsável pela 

Função
10.07 08.08

Portaria nº 340/2023-
PGE.G. de 01.06.2023

DOE  35429 
de 07.06.2023

Rua Cesário Alvim, 
nº 418. 

Belém/PA.CEP: 
66023-170

arlen.souza@pge.pa.g
ov.br

Gestor Responsável pela 
do Sistema 

SIMAS (e seus substitutos)

636.470.602-91 Fernando 
Saraiva de Souza Filho

Analista de 
Procuradoria

01.01 31.12
Portaria nº 5024/2019-

CCG de 31.10.2019
DOE 34025 

de 01.11.2019

Rua Mundurucus, 
nº 1932, aptº 302. 
Belém/PA.CEP: 

66033-718

fernando.saraiva@pge
.pa.gov.br

674.759.302-20 
Jorge Vagner Pereira 

Soares

Analista de 
Procuradoria

01.01 31.12
Portaria nº 291/2016-
PGE.G de 16.05.2016

DOE 33130 
de 18.05.2016

CJ. Lopo de Castro, 
nº 75, Alameda C. 

Belém/PA.
CEP: 66810-190

jorge.soares@pge.pa.g
ov.br 

Gestor Responsável pela 
do Sistema 

SIGPLAN (e seus substitutos)

398.692.962-20
Ieda Andrade Fernandes

Coordenadora do 
NUPLAN

01.01 31.12
Portaria nº 3.974/2019-

CCG de 19.06.2019
DOE 33901 

de 24.06.2019

Av. Gentil 
Bittencourt, nº 
1450, bl. 309. 

Belém/PA.CEP: 
66040-000

ieda.fernandes@pge.p
a.gov.br

Gestor Responsável pela 
do Sistema 

Obras Pará
- - - - - - - -

Gestor Responsável pela 
do Sistema 

Corporativo
- - - - - - - -

Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação

- - - - - - - -

Procurador *****, com 
atuação e/ou desempenhando 

funções na estrutura do(a) 
Órgão/Entidade, se for o caso.

- - - - - - - -

Pregoeiros

861.941.514-04
Bruna Valescka de 

Carvalho Silva

Analista de 
Procuradoria

01.01 31.12
Portaria nº 455/2022-
PGE.G de 13/09/2022

DOE 35114 
de 14.09.2022

Av. Augusto 
Montenegro, 6955, 
Quadra 21, casa 6

Condomínio 
Cidade Jardim II

Belém/PA
CEP 66.833-000

brunna.silva@pge.pa.
gov.br

696.219.932-53 
Roberta Ferreira da Silva

Analista de 
Procuradoria

01.01 20.07
Portaria nº 455/2022-
PGE.G de 13/09/2022

DOE 35114 
de 14.09.2022

Cj. Cohab, Trav. S 
4, nº 237. 

Belém/PA. CEP: 
66815-060

roberta.fsilva@pge.pa.
gov.br

645.981.102-44 
Cristhiane Lene Santos de

Lima

Assistente 
Administrativo

01.01 31.12
Portaria nº 455/2022-
PGE.G de 13/09/2022

DOE 35114 
de 14.09.2022

Av. Augusto 
Montenegro, 

Chácara 
Montenegro, S/N, 
Torre Ipê, Bl. C, 

Apt 502. 
Belém/PA.CEP: 

66035-110

cristhiane.lima@pge.p
a.gov.br

981.690.922-72 
Iann Custodio Menezes

Analista de 
Procuradoria

27.03 31.12
Portaria nº 193/2023-
PGE.G. de 27.03.2023

DOE 35341 
de 28.03.2023

Av. Conselheiro 
Furtado N.290.

Ed. Monsenhor A  
1107.

Batista Campos.
CEP: 66025-160 

Belém/Pa

Iann,menezes@pge.pa
.gov.br

Responsável pela Área de 
Arrecadação (e seus 

substitutos)

- - - - - - - -

- - - - - - - -

OUTROS: (especificar) - - - - - - - -

Nota: * O Rol de Responsáveis não é exaustivo e deverá ser elaborado com base na estrutura de cargos do(a) Órgão/Entidade e a ela deverá ser adaptado.
           ** Conforme estabelecido no Art. 61 do Decreto Estadual Nº 1.359/2015, de 31 de agosto de 2015.
        *** Conforme Art. 3º da Instrução Normativa Conjunta CCG/AGE/SECOM Nº 001/2015, de 10 de novembro de 2015.
       **** Poderão ser cadastrados, a critério do Gestor Máximo, Servidores responsáveis pela dos demais Sistemas Corporativos existentes no(a) 

Órgão/Entidade.
***** Conforme Decreto Nº 1.714/2017, c/c Resolução nº 174/2017-CSPGE, c/c Decreto Nº 1.963/2018.

brunna.silva@pge.pa.brunna.silva@pge.pa.

roberta.fsilva@pge.pa.roberta.fsilva@pge.pa.

arlen.souza@pge.pa.garlen.souza@pge.pa.g

fernando.saraiva@pgefernando.saraiva@pge

jorge.soares@pge.pa.gjorge.soares@pge.pa.g

ieda.fernandes@pge.pieda.fernandes@pge.p

brunna.silva@pge.pa.

roberta.fsilva@pge.pa.roberta.fsilva@pge.pa.

cristhiane.lima@pge.pcristhiane.lima@pge.p

Iann,menezes@pge.paIann,menezes@pge.pa



Belém, 06 de fevereiro de 2024.

Danielle Paola Pimenta Amanajás                                            Élida Guimarães Maia
Matrícula nº 5889484/1                                                                                                              Matrícula nº 5889963/1
Responsável pelo UCI                                                                                                                Gerente de Recursos Humanos

ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral do Estado, em exercício
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Ordem de Serviço: Processo PAE nº. 2024/215439- Memorando nº. 01/2024 CCAM/CGE

Processo(s)/Referência: PAE nº 2024/141024

Assunto: Prestação de Contas Anual de Gestão referente ao exercício de 2023

Interessado: Junta Comercial do Estado do Pará-JUCEPA

Responsável: Leila Maria Nascimento Costa

Data: 01/03/2024

1. RESUMO

A presente ação de controle tem como base o art. 46, §2º, da Lei Complementar nº. 
081, de 26 de abril de 2012, o item 25 do Anexo I da Resolução TCE nº. 18.975/2017, o art. 
34, II, do Decreto Estadual nº. 3.513, de 22 de novembro de 2023, o art. 32 da Lei Estadual nº 
10.021, de 31 de julho de 2023 e as disposições da Instrução Normativa CGE nº. 03, de 01 de 
dezembro de 2023.

O Relatório Anual de Contas trata da verificação das informações prestadas pela 
Unidade de Controle Interno da JUCEPA, de acordo com as disposições da Instrução 
Normativa CGE nº. 03/2023.

Além disso, será realizada avaliação de desempenho, dentro de escopo definido em 
cada caso, com base nas informações disponíveis no sistema SIGPLAN. O acesso aos dados 
ocorreu a partir da data de 15/01/2024, após o encerramento do prazo (12/01/2024) previsto 
para o preenchimento das informações, conforme determina o art. 36, do Decreto Estadual nº 
3.513/2023. 

A citada avaliação de desempenho observará a execução orçamentária por programa e 
o atingimento das metas físicas previstas nas principais ações dos programas relacionados a 
JUCEPA, como segue:

Quadro 1.1 Objeto do monitoramento.

Órgão/Entidade Unidade Gestora
Junta Comercial do Estado do Pará-JUCEPA 720201 (JUCEPA)

2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E METAS FÍSICAS DAS PRINCIPAIS AÇÕES
FINALÍSTICAS.  

Por meio de consulta realizada ao sistema SIGPLAN, n
, conforme tela constante no Anexo I deste relatório, são 

apresentadas as informações da execução orçamentária por programa conforme segue: 

referente ao exercício de referente ao exercício de 20232023

A presente ação de controle tem como base o art. 46, §2º, da Lei Complementar nº. A presente ação de controle tem como base o art. 46, §2º, da Lei Complementar nº. 
081, de 26 de abril de 2012, o item 25 do Anexo I da Resolução TCE nº. 18.975/2017, 081, de 26 de abril de 2012, o item 25 do Anexo I da Resolução TCE nº. 18.975/2017, 

do Decreto Estadual nº. 3.513, de 22 de novembro de 2023do Decreto Estadual nº. 3.513, de 22 de novembro de 2023
e as disposições da Instrução Normativa CGE nº. 03, de 01 de e as disposições da Instrução Normativa CGE nº. 03, de 01 de 

O Relatório Anual de Contas trata da verificação das infoO Relatório Anual de Contas trata da verificação das info
Unidade de Controle Interno da Unidade de Controle Interno da JUCEPAJUCEPA, de acordo com as disposições da Instrução , de acordo com as disposições da Instrução 
Normativa CGE nº. 03/2023.Normativa CGE nº. 03/2023.

Além disso, será realizada avaliação de desempenho, dentro de escopo definido em Além disso, será realizada avaliação de desempenho, dentro de escopo definido em 
cada caso, com base nas informações disponícada caso, com base nas informações disponí
ocorreu a partir da data de 15/01/2024, após ocorreu a partir da data de 15/01/2024, após 
para o preenchimentopara o preenchimento das informaçõesdas informações
3.513/2023. 3.513/2023. 

A citada avaliaA citada avalia
o atingimento das metas físicas previstas nas principais ações dos programas o atingimento das metas físicas previstas nas principais ações dos programas 
JUCEPAJUCEPA, como segue:, como segue:
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Quadro 2.1 Demonstrativo da execução orçamentária por programa.

               Fonte: SIGPLAN - consulta realizada em 28/02/2024

Verifica-se que a JUCEPA possui registro de execução orçamentária em 04 (quatro)
programas, sendo 2(dois) finalísticos (Cidadania, Justiça e Direitos Humanos e Indústria, 
Comercio, Serviços e Turismo), entre todos se destaca o programa Manutenção da Gestão
com maior despesa realizada na ordem de R$ 23.508.274,48, o que representa 
aproximadamente 64,48% do valor executado no exercício (R$36.458.790,61).    

Dos programas constantes na execução orçamentária da tabela 2.1, selecionou-se o 
programa finalístico Indústria, Comercio, Serviços e Turismo, que representa a maior 
despesa realizada, entre os programas finalísticos da JUCEPA. 

Dentro do programa Indústria, Comercio, Serviços e Turismo, contendo 1 (uma) 
ação (Modernização ao Acesso do Registro Mercantil), foi realizada análise do desempenho 
em relação ao atingimento da meta física e a respectiva alocação do recurso da mesma. Para 

SIGPLAN, conforme segue:

   

- cconsulta realizada em onsulta realizada em 28/02/202402/2024

VeVerificarifica--se que a se que a JUCEPAJUCEPA
programas, programas, sendo 2(dois) finalísticos (Cidadania, Justiça e Direitos Humanos e Indústria, sendo 2(dois) finalísticos (Cidadania, Justiça e Direitos Humanos e Indústria, 
Comercio, Serviços e Turismo), Serviços e Turismo)
om maior om maior despesa realizadadespesa realizada

aproximadamente aproximadamente 64,4864,48

Dos programas constantes na execução orçamentária da tabela 2.1, selecionouDos programas constantes na execução orçamentária da tabela 2.1, selecionou
programa programa finalístico finalístico 
despesa realizada, entre os programas finalísticos dadespesa realizada, entre os programas finalísticos da
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Quadro 2.2 Relatório de Avaliação dos Programas Por Órgão, em R$1.000,00.

O resultado apresentado na ação Modernização ao Acesso do Registro Mercantil, 
evidencia que a JUCEPA, em linhas gerais, não conseguiu atingir sua meta física, 
considerando que executou 81,17% da prevista. Cabe registrar que, o outro programa 
finalístico (Cidadania, Justiça e Direitos Humanos), também contendo uma ação (Implantação 
da Estação Cidadania), não foi executado, portanto também não atingiu a meta. 

RECOMENDAÇÃO: 

1) Apresentar as ações promovidas na busca pelo cumprimento da missão institucional 
em seu Relatório de Desempenho de Gestão (item 17 do Anexo I da Resolução TCE 
nº 18.975/2017) a ser entregue ao TCE, em especial com relação as metas não 
atingidas dentre as ações dos programas finalísticos. 

O resultado apresentado na açO resultado apresentado na aç
evidenciaevidencia que a que a 
considerando que considerando que 
finalístico (Cidadania, Justiça e Direitos Humanos), também contendo uma ação (Implantação finalístico (Cidadania, Justiça e Direitos Humanos), também contendo uma ação (Implantação 
da Estação Cidadaniada Estação Cidadania
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3. ATENDIMENTO DA IN CGE Nº. 03/2023.
Neste tópico foi avaliado se a documentação encaminhada à CGE pela unidade gestora 

atende ao art. 4º, §1º, incisos de I a III da Instrução Normativa CGE nº. 03/2023, conforme
segue:

Instrução Normativa CGE nº. 03/2023
(...)
§ 1o Deverão ser encaminhados à Controladoria-Geral do Estado, juntamente com o 
ofício de que trata o caput, os seguintes documentos:
I cópia do Relatório e Parecer da Unidade de Controle Interno da Unidade 
Jurisdicionada, de que trata o item 23 do Anexo I da Resolução TCE no 18.975;
II cópia do rol de responsáveis previsto no item 16 do ANEXO I da Resolução 
TCE No. 18.975;
III - cópias da Declaração de Regularidade do Inventário do Estoque e da 
Declaração de Regularidade do Inventário Físico dos Bens Móveis Permanentes 
de que trata o art. 21, §2º, do Decreto Estadual Nº 3.513, de 22 de novembro de 
2023.

A JUCEPA encaminhou a documentação do art. 4º transcrito, por meio do processo 
PAE nº 2024/141024.

Quanto ao Relatório Anual da Unidade de Controle Interno, o art. 5º, incisos de I a III, 
da IN CGE Nº. 03/2023 determinam o mínimo de informações necessárias no relatório, 
conforme segue:

Art. 5º. O Relatório da Unidade de Controle Interno da Unidade Jurisdicionada, de 
que trata o art. 4º, §1o, I, deverá conter, no mínimo, informações sobre:
I quantitativo de pessoal lotado na Unidade de Controle Interno, informando a 
portaria de designação dos servidores, o cargo, a função, vínculo funcional, e a sua 
formação;
II forma de atuação da Unidade de Controle Interno na verificação da adequação 
dos atos de gestão, as atividades realizadas, áreas de gestão verificadas, 
procedimentos utilizados e controle dos trabalhos realizados durante o exercício;
III a ocorrência, devidamente comprovada, ou não de desfalque, desvio de 
dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao erário decorrente de 
ato de gestão ilegal ou antieconômico.

O Relatório do Controle Interno apresentado pela JUCEPA está de acordo com o 
disposto nos incisos I a III do art. 5º da IN CGE nº. 03/2023, porém, no que concerne ao 
inciso I e modelo disponibilizado no Anexo I da menciona IN, a JUCEPA não informou a 
formação do Agente de Controle.

No que se refere a disponibilização do Relatório de Desempenho de Gestão no sítio 
eletrônico, assim determina o art. 8º e parágrafo único da Instrução Normativa CGE nº 
03/2023, a saber:   

Art. 8º. Além da documentação que deverá ser encaminhada à Controladoria-Geral 
do Estado, as Unidades Jurisdicionadas do Poder Executivo Estadual deverão 
disponibilizar em seu sítio eletrônico na Internet o Relatório de Desempenho da 
Gestão de que trata o item 17 do ANEXO I da Resolução TCE nº. 18.975, referente 
ao exercício de 2023, que obrigatoriamente deverá justificar os casos de não 
atingimento das metas físicas dos programas finalísticos fixados na LOA.

Geral do Estado, juntamente com o Geral do Estado, juntamente com o 
ofício de que trata o caput, os seguintes documentos:

cópia do Relatório e Parecer da Unidade de Controle Interno da Unidade cópia do Relatório e Parecer da Unidade de Controle Interno da Unidade 
dicionada, de que trata o item 23 do Anexo I da Resolução TCE no 18.975;dicionada, de que trata o item 23 do Anexo I da Resolução TCE no 18.975;

cópia do rol de responsáveis previsto no item 16 do ANEXO I da Resolução cópia do rol de responsáveis previsto no item 16 do ANEXO I da Resolução 

cópias da Declaração de Regularidade do Inventário do Estoque e da cópias da Declaração de Regularidade do Inventário do Estoque e da 
gularidade do Inventário Físico dos Bens Móveis Permanentes gularidade do Inventário Físico dos Bens Móveis Permanentes 

, §2 , do Decreto Estadual N, do Decreto Estadual Nºº 3.5133.513

documentação do art. 4º transcritodo art. 4º transcrito

to ao Relatório Anual da Unidade de Controle Interno, o art. 5º, incisos de I a Ito ao Relatório Anual da Unidade de Controle Interno, o art. 5º, incisos de I a I
determinam o mínimo de informações necessárias no relatório, determinam o mínimo de informações necessárias no relatório, 

Art. 5º. O Relatório da Unidade de Controle Interno da Unidade JurisdArt. 5º. O Relatório da Unidade de Controle Interno da Unidade Jurisd
que trata o art. 4ºque trata o art. 4º, §1o, I, deverá conter, no mínimo, informações sobre:, §1o, I, deverá conter, no mínimo, informações sobre:
I quantitativo de pessoal lotado na Unidade de Controle Interno, informando a quantitativo de pessoal lotado na Unidade de Controle Interno, informando a 
portaria de designação dos servidores, o cargo, a função, vínculo funcional, e a sua portaria de designação dos servidores, o cargo, a função, vínculo funcional, e a sua 
formaçformação;
II II forma de atuação da Unidade de Controle Interno na verificação da adequação forma de atuação da Unidade de Controle Interno na verificação da adequação 
dos atos de gestão, as atividades realizadas, áreas de gestão verificadas, dos atos de gestão, as atividades realizadas, áreas de gestão verificadas, 
procedimentos utilizados e controle dos trabalhos realizados durante o exercício;procedimentos utilizados e controle dos trabalhos realizados durante o exercício;

O Relatório do Controle InternoO Relatório do Controle Interno
disposto nos incisos I a disposto nos incisos I a 
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Parágrafo único. O Relatório de Desempenho da Gestão de que trata o caput será 
elaborado de acordo com o modelo de Relatório de Gestão de 2023 proposto pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração-SEPLAD e deverá ser 
disponibilizado no sítio eletrônico da Unidade Jurisdicionada até 01 de março de 

do Decreto Estadual nº 1.359, de 31 de agosto de 2015.

Em consulta ao sítio eletrônico da JUCEPA (jucepa.pa.gov.br), constatou-se, em
28/02/2024, que está disponibilizado o Relatório de Desempenho da Gestão de 2023, 
conforme Tela 1 no Anexo I.

RECOMENDAÇÃO: 

1) Informar, concernente ao inciso I do art. 5º da IN CGE nº 03/2023, a formação do 
APC, conforme disponibilizado no modelo da IN mencionada.

4. ATUAÇÃO DA UCI/ACI NA VERIFICAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DOS ATOS DE 
GESTÃO.

O controle interno informa em seu relatório (PAE nº 2024/141024) que o quadro de 
pessoal com 5(cinco) servidores é adequado para atender as demandas de trabalho. 

Em seu Relatório o Controle Interno informa (PAE nº 2024/141024) que foram 
demandados durante o exercício de 2023, processos referentes a execução Orçamentária, 
Financeira, Operacional e Patrimonial, para manifestação quanto à adequação dos atos 
praticados pela JUCEPA.

O Controle Interno também informou (PAE nº 2024/141024) que possui controle 
sobre todas as atividades desenvolvidas no exercício de 2023.

5. IRREGULARIDADE COM DANO AO ERÁRIO.

Neste ponto, o responsável pelo controle interno da JUCEPA informou que não
ocorreram casos de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou 
prejuízo ao erário decorrente de ato de gestão ilegal ou antieconômico. 

6. AÇÕES DE CONTROLE DA CGE-PA 

A tabela a seguir apresenta informações relativas às atividades realizadas na JUCEPA
no exercício de 2023 pela CGE-PA com emissão de Relatórios e Parecer.

                    Quadro 6.1 Ações de controle da CGE na unidade no exercício de 2023.  
PRODUTO NÚMERO AÇÃO DE CONTROLE

Relatório de Monitoramento 25/2023 (PAE 2023/123062) Contas de Gestão
Parecer Anual de Contas 25/2023 (PAE 2023/123062) Contas de Gestão
Relatório de Fiscalização 16/2023-I (PAE  2023/163685) Transparência Ativa

disponibilizado no sítio eletrônico da Unidade Jurisdicionada até 01 de março de 

nº 1.359, de 31 de agosto de 2015.nº 1.359, de 31 de agosto de 2015.

jucepa.pa.gov.brjucepa.pa.gov.br), constatouconstatou
está disponibilizado o Relatório de Desempenho da Gestãoestá disponibilizado o Relatório de Desempenho da Gestão de 2023, 

ernente ao inciso I do art. 5º da IN CGE nº 03/2023, ernente ao inciso I do art. 5º da IN CGE nº 03/2023, 
conforme disponibilizado no modelo da IN mencionadaconforme disponibilizado no modelo da IN mencionada

/ACI NA VERIFICAÇÃO DA ADEQUAÇÃO /ACI NA VERIFICAÇÃO DA ADEQUAÇÃO 

O controle interno informa em seu relatório O controle interno informa em seu relatório ((PAE nºPAE nº
servidorservidoreses éé adequado adequado para atender as demandas de trabalho. para atender as demandas de trabalho. 

Em seu Relatório o Em seu Relatório o Controle Interno Controle Interno informa informa 
demandados durante o exercício de 2023demandados durante o exercício de 2023, , processos referentes a execução Orçprocessos referentes a execução Orç
Financeira, Operacional e Patrimonial, para manifestação quanto à adequação dos atos Financeira, Operacional e Patrimonial, para manifestação quanto à adequação dos atos 

JUCEPAJUCEPA..
O Controle Interno também informou O Controle Interno também informou 

as atividades desenvolvidas no exercício de 2023atividades desenvolvidas no exercício de 2023

. IRREGULARIDADE COM . IRREGULARIDADE COM 

Neste ponto,Neste ponto, oo
ocorreram casos de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou ocorreram casos de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou 
prejuízo ao erário decorrente de ato de gestão ilprejuízo ao erário decorrente de ato de gestão il

AÇÕES DE CONTROLE DA CGEAÇÕES DE CONTROLE DA CGE
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os resultados apresentados estão limitados aos objetivos e limites estabelecidos no 
Memorando nº 01/2024 CCAM/CGE. A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse 
propósito, que venham a ser conhecidos ou para os quais está CGE seja demandada a se 
pronunciar, poderão ser objeto de exame posterior.

Belém, 01 de março de 2024,

Leila Maria Nascimento Costa 
Auditora de Finanças e Controle

Matrícula 3205177

. A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse 
CGE seja demandada a se CGE seja demandada a se 

Leila Maria Nascimento Costa Leila Maria Nascimento Costa 
Auditora de Finanças e ControleAuditora de Finanças e Controle

Matrícula 3205177Matrícula 3205177
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ANEXO I
Quadro 2.1 Demonstrativo da execução orçamentária por programa

Tela 1.
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Ordem de Serviço: Processo PAE nº. 2024/215439- Memorando nº. 01/2024 CCAM/CGE

Processo(s)/Referência: PAE nº 2024/150710

Assunto: Prestação de Contas Anual de Gestão referente ao exercício de 2023

Interessado: Procuradoria Geral do Estado do Pará-PGE

Responsável: Leila Maria Nascimento Costa

Data: 01/03/2024

1. RESUMO

A presente ação de controle tem como base o art. 46, §2º, da Lei Complementar nº. 
081, de 26 de abril de 2012, o item 25 do Anexo I da Resolução TCE nº. 18.975/2017, o art. 
34, II, do Decreto Estadual nº. 3.513, de 22 de novembro de 2023, o art. 32 da Lei Estadual nº 
10.021, de 31 de julho de 2023 e as disposições da Instrução Normativa CGE nº. 03, de 01 de 
dezembro de 2023.

O Relatório Anual de Contas trata da verificação das informações prestadas pela 
Unidade de Controle Interno da PGE, de acordo com as disposições da Instrução Normativa 
CGE nº. 03/2023.

Além disso, será realizada avaliação de desempenho, dentro de escopo definido em 
cada caso, com base nas informações disponíveis no sistema SIGPLAN. O acesso aos dados 
ocorreu a partir da data de 15/01/2024, após o encerramento do prazo previsto para o 
preenchimento (12/01/2024), conforme determina o art. 36, do Decreto Estadual nº 
3.513/2023. 

A citada avaliação de desempenho observará a execução orçamentária por programa e 
o atingimento das metas físicas previstas nas principais ações dos programas relacionados a 
UG principal (PGE), como segue:

Quadro 1.1 Objeto do monitoramento.

Órgão/Entidade Unidade Gestora

Procuradoria Geral do Estado- PGE.
250101 ( PGE)

250102 (ENC. PGE)
250103 (PGE FUNPGE)

2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E METAS FÍSICAS DAS PRINCIPAIS AÇÕES
FINALÍSTICAS.  

Por meio de consulta realizada ao sistema SIGPLAN, n
Orçamentária por , conforme tela constante no Anexo I deste relatório, são 
apresentadas as informações da execução orçamentária por programa conforme segue: 
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Quadro 2.1 Demonstrativo da execução orçamentária por programa da PGE.

               Fonte: SIGPLAN - consulta realizada em 28/02/2024

Verifica-se que a PGE possui registro de execução orçamentária em 02 (dois)
programas, dos quais se destaca o programa Manutenção da Gestão com maior despesa 
realizada na ordem de R$ 111.077.064,81, o que representa aproximadamente 96% do valor 
executado no exercício (R$115.547.190,48).    

Dos programas constantes na execução orçamentária da tabela 2.1, selecionou-se o 
programa Governança Pública que representa a materialização das principais atividades 
finalísticas desempenhadas pela PGE.

Dentro do programa Governança Pública, contendo 5 (cinco) ações, foram 
selecionadas as três ações (Capacitação de Agentes Públicos, Defesa dos Direitos do Estado e 
Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação) com maior despesa realizada para 
análise do desempenho em relação ao atingimento das metas físicas e a respectiva alocação 

dos 
Programas
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Quadro 2.2 Relatório de Avaliação dos Programas Por Órgão, em R$1.000,00.

   
Os resultados apresentados nas três ações selecionadas (Apoio Logístico para Atuação 

Governamental, Operacionalização das Ações Administrativas e Operacionalização das Ações 
de Recursos Humanos) com maior recurso de despesa realizada, evidenciam que a PGE, em 
linhas gerais, conseguiu ultrapassar suas metas físicas em 2 (ações): na ação Capacitação 
de Agentes Públicos ultrapassou em 131,03% e na ação Defesa dos Direitos do Estado em 
261,72%. A ação Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação não atingiu sua meta 
física, considerando que a execução ficou em 84% de sua meta prevista.

Cabe registrar também que, conforme ações selecionadas no Quadro 2.2, concernente 
as ações em que ultrapassaram as metas (Capacitação de Agentes Públicos e Defesa dos 
Direitos do Estado), apresentaram percentual de despesa realizada  não compatível com a a 
meta realizada, considerando que a ação Capacitação de Agentes Públicos ultrapassou a meta 
física em 131,03%, porém utilizou 71,06% da dotação atualizada e a ação Defesa dos 
Direitos do Estado ultrapassou a meta física em 261,72%, contudo utilizou 41,76% da dotação 
atualizada, evidenciando a necessidade da PGE melhor ajustar suas projeções financeiras e 
orçamentárias em relação as metas físicas.

Cabe destacar que em relação a ação Gestão da Tecnologia da Informação e 
Comunicação, em que a meta não foi atingida, cabe a PGE apresentar as ações promovidas na 
busca pelo cumprimento da missão institucional em seu Relatório de Desempenho de Gestão 
que deve ser apresentado ao Tribunal de Contas TCE conforme determina o item 17 do 
Anexo I da Resolução TCE nº 18.975/2017.   

  

RECOMENDAÇÃO: 
1) Ajustar suas projeções orçamentárias e financeiras em relação as metas físicas de 

forma que a execução financeira seja compatível com os valores orçados e coerente 
com o atingimento das metas físicas.
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2) Apresentar as ações promovidas na busca pelo cumprimento da missão institucional 
em seu Relatório de Desempenho de Gestão (item 17 do Anexo I da Resolução TCE 
nº 18.975/2017) a ser entregue ao TCE, em especial com relação as metas não 
atingidas dentre as ações dos programas finalísticos. 

3. ATENDIMENTO DA IN CGE Nº. 03/2023

Neste tópico foi avaliado se a documentação encaminhada à CGE pela unidade gestora 
atende ao art. 4º, §1º, incisos de I a III da Instrução Normativa CGE nº. 03/2023, conforme
segue:

Instrução Normativa CGE nº. 03/2023
(...)
§ 1o Deverão ser encaminhados à Controladoria-Geral do Estado, juntamente com o 
ofício de que trata o caput, os seguintes documentos:
I cópia do Relatório e Parecer da Unidade de Controle Interno da Unidade 
Jurisdicionada, de que trata o item 23 do Anexo I da Resolução TCE no 18.975;
II cópia do rol de responsáveis previsto no item 16 do ANEXO I da Resolução 
TCE No. 18.975;
III - cópias da Declaração de Regularidade do Inventário do Estoque e da 
Declaração de Regularidade do Inventário Físico dos Bens Móveis Permanentes 
de que trata o art. 21, §2º, do Decreto Estadual Nº 3.513, de 22 de novembro de 
2023.

A PGE encaminhou a documentação do art. 4º transcrito, por meio do processo PAE 
nº 2024/150710.

Quanto ao Relatório Anual da Unidade de Controle Interno, o art. 5º, incisos de I a III, 
da IN CGE Nº. 03/2023 determinam o mínimo de informações necessárias no relatório, 
conforme segue:

Art. 5º. O Relatório da Unidade de Controle Interno da Unidade Jurisdicionada, de 
que trata o art. 4º, §1o, I, deverá conter, no mínimo, informações sobre:
I quantitativo de pessoal lotado na Unidade de Controle Interno, informando a 
portaria de designação dos servidores, o cargo, a função, vínculo funcional, e a sua 
formação;
II forma de atuação da Unidade de Controle Interno na verificação da adequação 
dos atos de gestão, as atividades realizadas, áreas de gestão verificadas, 
procedimentos utilizados e controle dos trabalhos realizados durante o exercício;
III a ocorrência, devidamente comprovada, ou não de desfalque, desvio de 
dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao erário decorrente de 
ato de gestão ilegal ou antieconômico.

O Relatório do Controle Interno apresentado pela PGE está de acordo com o disposto 
nos incisos I a III do art. 5º da IN CGE nº. 03/2023.

No que se refere a disponibilização do Relatório de Desempenho de Gestão no sítio 
eletrônico, assim determina o art. 8º e parágrafo único da Instrução Normativa CGE nº 
03/2023, a saber:   
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Art. 8º. Além da documentação que deverá ser encaminhada à Controladoria-Geral 
do Estado, as Unidades Jurisdicionadas do Poder Executivo Estadual deverão 
disponibilizar em seu sítio eletrônico na Internet o Relatório de Desempenho da 
Gestão de que trata o item 17 do ANEXO I da Resolução TCE nº. 18.975, referente 
ao exercício de 2023, que obrigatoriamente deverá justificar os casos de não 
atingimento das metas físicas dos programas finalísticos fixados na LOA.
Parágrafo único. O Relatório de Desempenho da Gestão de que trata o caput será 
elaborado de acordo com o modelo de Relatório de Gestão de 2023 proposto pela 
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração-SEPLAD e deverá ser 
disponibilizado no sítio eletrônico da Unidade Jurisdicionada até 01 de março de 

do Decreto Estadual nº 1.359, de 31 de agosto de 2015.

Em consulta ao sítio eletrônico da PGE (pge.pa.gov.br), em 28/02/2024, está 
disponibilizado o Relatório de Desempenho da Gestão, conforme (Tela 1 no Anexo I).

4. ATUAÇÃO DA UCI/ACI NA VERIFICAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DOS ATOS DE 
GESTÃO

O controle interno informa em seu relatório (PAE nº 2024/150710- sequencial 2) que o
quadro de pessoal com 4(quatro) servidores e foi considerado inadequado para atender as 
demandas de trabalho, o qual foi realizado por amostragem. 

Em seu Relatório o Controle Interno informa (PAE nº 2024/150710-sequencial 2) que 
a Conformidade Diária dos processos, objetivando a certificação dos registros dos Atos e Fatos de 
execução Orçamentária, Financeira, Operacional e Patrimonial, foi realizada de forma 
satisfatória pela UCI.

Ressaltou que, quanto ao sistema SIAFE, não realizou a conformidade de todos os 
processos do ano de 2023 no sistema, visto que o treinamento para sua utilização se deu em 
outubro/2023. Informou também que, embora o acúmulo de atividades, encerramento do 
exercício/2023, e os afastamentos regulamentares de servidores lotados no setor no período de 
outubro a dezembro de 2023, ajustaram a programação interna do setor de forma a incluir a 
atividade de conformidade no sistema SIAFE na rotina de trabalho do setor.

Em seu Relatório o Controle Interno informa (PAE nº 2024/150710-sequencial 2) que 
foram analisados durante o exercício de 2023, todos os processos referentes as despesas das 

icou restrita aos processos de RPV e 
custas judiciais, que tramitam internamente no Sistema de Automação da Justiça-SAJ, 
despesas da UG 250102.

O Controle Interno também informou (PAE nº 2024/150710- sequencial 2) que possui 
controle sobre todas as atividades desenvolvidas no exercício de 2023.

RECOMENDAÇÃO: 
1) Envidar esforços para dotar a UCI com quantitativo de servidores compatível com a 

demanda de trabalho. 
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5. IRREGULARIDADE COM DANO AO ERÁRIO.

Neste ponto, o responsável pelo controle interno da PGE informou que não ocorreram 
casos de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao 
erário decorrente de ato de gestão ilegal ou antieconômico. 

6. AÇÕES DE CONTROLE DA CGE-PA 

A tabela a seguir apresenta informações relativas às atividades realizadas na PGE no 
exercício de 2023 pela CGE-PA com emissão de Relatórios e Parecer.

                    Quadro 6.1 Ações de controle da CGE na unidade no exercício de 2023.  
PRODUTO NÚMERO AÇÃO DE CONTROLE

Relatório de Monitoramento 27/2023 (PAE 2023/136230) Contas de Gestão
Parecer Anual de Contas 27/2023 (PAE 2023/136230) Contas de Gestão
Relatório de Fiscalização 17/2023-I (PAE  2023/152669) Transparência Ativa

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os resultados apresentados estão limitados aos objetivos e limites estabelecidos no 
Memorando nº 01/2024 CCAM/CGE. A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse 
propósito, que venham a ser conhecidos ou para os quais está CGE seja demandada a se 
pronunciar, poderão ser objeto de exame posterior.

Belém, 01 de março de 2024,

Leila Maria Nascimento Costa 
Auditora de Finanças e Controle

Matrícula 3205177
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ANEXO I
Quadro 2.1 Demonstrativo da execução orçamentária por programa da PGE.

Tela 1



                                                                                                                                                                                                

Ordem de Serviço: Processo PAE nº. 2024/215439- Memorando nº. 01/2024 CCAM/CGE

Processo(s)/Referência: PAE nº  2024/150710

Assunto: Prestação de Contas Anual de Gestão referente ao exercício de 2023

Interessado: Procuradoria Geral do Estado do Pará-PGE

Responsável: Leila Maria Nascimento Costa

Data: 01/03/2024

1 DA IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE INTERESSADO

Órgão/Entidade Unidade Gestora
Procuradoria Geral do Estado- PGE. 250101 ( PGE)

2 DO RESUMO

Apresenta-se o presente Parecer em atendimento às disposições do art. 46, §2º, da Lei 
Complementar nº. 081, de 26 de abril de 2012, do item 25 do Anexo I da Resolução TCE nº. 
18.975/2017, do art. 34, II, Decreto Estadual nº. 3.513, de 22 de novembro de 2023, e do art. 
11 da Instrução Normativa CGE nº. 03, de 01 de dezembro de 2023.

3 DA ANÁLISE

3.1 Da Base Legal dos Procedimentos Realizados

A Lei Estadual nº. 10.021, de 31 de julho de 2023, que criou a Controladoria-Geral do 
Estado dispõe sobre as Contas de Gestão em seu art. 32, a saber: 

Art. 32. À Controladoria de Contas, Acompanhamento e Monitoramento, 
subordinada diretamente ao Controlador-Geral Adjunto de Controle Interno, 
compete executar atividades relacionadas à Prestação de Contas do Governo, à 
Prestação de Contas Anual de Gestão, ao plano plurianual, programas de governo e 
orçamento, às transferências de recursos a entidades privadas, às operações de 
crédito, avais, garantias, direitos e haveres do Estado, às recomendações do Tribunal 
de Contas do Estado (TCE) e ao acompanhamento e monitoramento das 
recomendações exaradas em relatórios de auditoria e inspeção da Controladoria-
Geral do Estado (CGE).



                                                                                                                                                                                                

Além disso, a Controladoria-Geral do Estado definiu com a publicação da IN CGE nº. 
03/2023 os procedimentos a serem observados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo
estadual para solicitação de Relatório e Parecer do Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestão do exercício de 2023.

3.2 Das Considerações

Considerando os fatos demonstrados no Relatório Anual de Contas n°. 27/2024-
CCAM/CGE (sequencial 18), inserido no prot. PAE nº. 2024/150710, o qual foi elaborado a 
partir de informações prestadas pela Unidade Jurisdicionada solicitante do presente Parecer
Anual de Contas, atendendo a Instrução Normativa CGE nº 03/2023.

Não se constatou apontamentos que indiquem a ocorrência de desfalque, desvio de 
dinheiro, bens ou valores públicos ou de dano ou prejuízo ao erário decorrente de ato de 
gestão ilegal ou antieconômico.

Concluindo-se, portanto, de acordo com o escopo dos trabalhos realizados, que não se 
constatou elementos suficientes que possam caracterizar, em caráter conclusivo, grave
irregularidade capaz de comprometer a aprovação das Contas de Gestão de 2023 da Unidade 
Jurisdicionada a que se refere o presente Parecer Anual de Contas.

É o Parecer.

Belém, 01 de março de 2024.

Leila Maria Nascimento Costa 
Auditora de Finanças e Controle

Matrícula 3205177














